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e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da passagem à situação de reserva do 303972,
capitão-de-mar-e-guerra da classe de marinha Guilherme José Lucré-
cio Chambel, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21979, capitão-
-de-mar-e-guerra da classe de marinha Pedro Manuel Buisson Vai-
rinho de Beltrão Loureiro.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 699/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
do estabelecido na alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade
ao posto de subtenente o aspirante da classe de técnicos superiores
navais em regime de contrato 9102605 Francisco Jorge da Costa Dinis,
que satisfaz as condições gerais de promoção fixadas e previstas no
artigo 299.o, conjugado com o artigo 56.o, e as condições especiais
de promoção fixadas no artigo 305.o do mencionado Estatuto, a contar
de 11 de Maio de 2006, data a partir da qual lhe conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto no n.o 2 do artigo 68.o do referido Estatuto.

Este oficial, uma vez promovido e tal como vai ordenado, deverá
ser colocado na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda
do 9101405, subtenente da classe de técnicos superiores navais, em
regime de contrato, Ana Cristina Martins Queiroz, e à direita do
9102205, subtenente da classe de técnicos superiores navais, em regime
de contrato, Olívia Maria César de Sousa Cafum Boieiro.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 700/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 22185, capitão-tenente da classe de marinha
Álvaro António Milho Semedo (no quadro), que satisfaz as condições
gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos arti-
gos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 7 de Fevereiro
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da promoção ao posto imediato do 22480, capi-
tão-de-fragata da classe de marinha João José Maia Martins, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25485, capitão-de-
-fragata da classe de marinha Rui de Oliveira da Encarnação.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 701/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-de-mar-e-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a)
do artigo 216.o do EMFAR, o 22480, capitão-de-fragata da classe
de marinha João José Maia Martins (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos
artigos 55.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 7 de Fevereiro
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da passagem à situação de adido ao quadro
do 274270, capitão-de-mar-e-guerra da classe de marinha Luís Filipe
Borges Pereira e Cruz, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23280, capitão-
-de-mar-e-guerra da classe de marinha Rui Valente Almeida Graça
Marim.

6 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 17 783/2007

Por despacho de 12 de Julho de 2007, por subdelegação do contra-
-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo, por escolha, ao
posto de sargento-mor da classe de artilheiros, ao abrigo da alínea a)
do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o militar 6971, sar-
gento-chefe A António Carlos Amorim Rocha (no quadro), a contar
de 31 de Março de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida
nesta data resultante da promoção, na situação de adido ao quadro,
do 68671, sargento-mor A Carlos Hélio Lopes da Silva.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 68671, sar-
gento-mor A Carlos Hélio Lopes da Silva.

12 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 17 784/2007

Por despacho de 12 de Julho de 2007, por subdelegação do contra-
-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade
ao posto de sargento-ajudante da classe de electricistas, ao abrigo
da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o militar
101379, primeiro-sargento E Manuel Revez Azedo (no quadro), a
contar de 31 de Janeiro de 2007, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo
a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação de reserva
do 133578, sargento-ajudante E José Carlos de Oliveira Ribeiro.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 116379, sar-
gento-ajudante E José Carlos da Rocha Teixeira.

12 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 17 785/2007

Por despacho de 12 de Julho de 2007, por subdelegação do contra-
-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade
ao posto de sargento-ajudante da classe de electricistas, ao abrigo
da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), o militar 112279, primeiro-sargento E Fernando
Manuel André (no quadro), a contar de 23 de Fevereiro de 2007,
data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b)
do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos
do mesmo Estatuto, vaga existente no quadro resultante da passagem
à situação de adido ao quadro do 22974, sargento-chefe E Joaquim
José Prates.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 101379, sar-
gento-ajudante E Manuel Revez Azedo.

12 de Julho de 2007. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto
de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Despacho n.o 17 786/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar em
seguida mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:

Passagem à situação de reserva:

1SAR QAMAN NIM 15632178, Nélson Rodrigues dos Santos, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, conjugado
com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de
Setembro, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de Dezem-
bro de 2006. Fica com a remuneração mensal de E 1469,43. Conta
35 anos, 3 meses e 13 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

17 de Maio de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército, Eduardo Manuel
de Lima Pinto, tenente-general.




